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n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticados
em 4 de Janeiro de 1992 e em 15 de Janeiro de 1992, por despacho
de 15 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por a mesma se ter apresentado em juízo.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António G.
D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 2528/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1126/95.6TBSTR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Ernesto Alhais da
Silva Gomes, filho de Francisco António da Silva Gomes e de Maria
Albertina Alhais Barradas, natural de Tabuaço, Távora, Tabuaço,
nascido em 21 de Agosto de 1952, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 2869440, com domicílio na Rua do Ramal, 1, Távora,
4120-000 Tabuaço, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo ar-
tigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 30 de Agosto de 1993, por despacho proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António G.
D. Silva. — A Oficial de Justiça, Lucília Coelho.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 2529/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 510/99.0TBSTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís Miguel Gonçalves
Carvalho Sousa, filho de Augusto Gonçalves Sousa e de Maria de
Fátima da Silva Carvalho Sousa, natural de Lisboa, São Sebastião da
Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Maio
de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 7359485, com domicí-
lio na Rua de D. Pedro IV, 2258, 2.º poente sul, Vila do Conde,
4480-000 Vila do Conde, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, e de um crime de falsificação de documento, previsto
e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticados em 29 de
Dezembro de 1992, por despacho de 2 de Dezembro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado e presta-
do o termo de identidade e residência.

7 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — O Oficial de Justiça, Manuel Luís Valente.

Aviso de contumácia n.º 2530/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1148/96.0TBSTS (ex-pro-
cesso n.º 248/96), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria
Manuela de Oliveira Barroco Carvalho, filha de José Barroco e de
Matilde de Oliveira, natural de Faiões, Chaves, nascida em 7 de Abril
de 1954, casada, titular do bilhete de identidade n.º 3008752, e da
licença de condução n.º P-237100, com domicílio na Estrada Exte-
rior da Circunvalação, 10 046, rés-do-chão, 4450-000 Matosinhos,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, praticado em 16 de Janeiro de 1995, por despacho de 20
de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 2531/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber

que, no processo comum (tribunal singular), n.º 234/02.3GBSTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Garcia Silva, filho
de Manuel Alfredo Garcia da Silva e de Maria Rosa da Silva, natural
de Sabugal, Sabugal, nascido em 9 de Outubro de 1977, solteiro,
vendedor ambulante, com domicílio na Rua da Ribeira, Bougado,
4785-000 Trofa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal e de um crime de desobediência,
praticado em 9 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 5 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 2532/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1154/94.9TBSTS (ex-
processo n.º 93/93, do 1.º Juízo, 1.ª Secção, deste Tribunal), e pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 241/93, da 2.ª Secção, 3.º Juízo
deste Tribunal, que se mostra apenso, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Fernando Carneiro Santos, filho de António Azevedo
Santos e de Maria Emília Silva, natural da freguesia e concelho de
Vila Nova de Famalicão, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Novembro de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 769332, com domicílio na Rua de António Variações, casa 10,
Bairro do Oriente, 1800-000 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelos artigos 23.º e 24.º do Decreto com força de lei
n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, por despacho de 6 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 2533/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 305/99.1TBSTS,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Paula Maria Rodrigues
Abreu Pimenta Machado Gomes, filha de João Alberto Pimenta
Machado e de Maria Odete Marques Rodrigues Abreu Pimenta Ma-
chado, natural de Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 3 de Novembro de 1960, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 3830101, com domicílio na Avenida do Cónego Gaspar Estaco,
447, Oliveira, 4800-000 Guimarães, por se encontrar acusada da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal, praticado
em 24 de Janeiro de 1997, por despacho de 7 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 2534/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 637/98.6TBSTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Paulo Santos Oli-
veira, filho de Laurentino Maria Oliveira e de Maria de Fátima
Figueiredo Gomes dos Santos, natural de Matosinhos, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 4 de Fevereiro de 1970, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 9873445, com domicílio na Rua
do Almirante Reis, 44, rés-do-chão, 4485-000 Póvoa de Varzim,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de
Agosto de 1996, por despacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.


